
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017 
ATA N. º 01/2017 

 
Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às dez horas, a 
Comissão de Licitações de Pregão Presencial, sob a presidência de Ronerson Bueno, 
nomeado pela portaria nº. 100/2017, acompanhado dos demais membros, reuniu-se, para o 
ato de recebimento dos envelopes contendo propostas e documentações referentes ao 
Pregão Presencial nº 14/2017, cujo objeto é a “Aquisição de motoniveladora e rolo 
compactador” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Vacaria. Dado início a sessão, as licitantes entregaram ao 
Pregoeiro o credenciamento e, após análise dos mesmos, os seus envelopes contendo 
proposta e habilitação. Participam deste certame as empresas:  
 
BERTINATTO MÁQUINAS LTDA, CNPJ 11.920.102/0001-41, representada por Carlos 
Roberto Pereira Batista, inscrito no CPF 442.205.700-63 e RG 1032919589; a qual não foi 
credenciada pois apresentou somente a cópia da última alteração do Contrato Social – 6ª 
alteração, não apresentando as demais e, muito menos, a cópia do Contrato Social original 
e/ou sua consolidação. Questionado se a cópia poderia estar em seu envelope de 
documentação, o representante abriu o envelope, porém também não constava as cópias. 
 
PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A, CNPJ 76.527.951/0033-62, representada por Vanderlei 
Morellis dos Santos, inscrito no CPF 618.379.970-04 e RG 6067203346; credenciada no 
certame; 
 
MANTOMAC COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 79.879.318/0004-97, 
representada por Aldomar Paulo Rech, inscrito no CPF 377.164.250-72 e RG 6038869845; 
credenciada no certame. 
 
O Pregoeiro solicita aos representantes a confirmação de que suas propostas atendem na 
íntegra o que foi exigido no edital e oportuniza aos representantes a possibilidade de 
desistência da proposta no caso de ter ocorrido algum erro na formulação. Feito o 
credenciamento dos representantes, passou-se para a abertura do envelope n° 01 – 
Proposta da Licitante. Abertas as propostas, as mesmas foram analisadas e rubricadas pelo 
pregoeiro e representantes das empresas. Verificou-se que as propostas das licitantes estão 
de acordo com o edital. Realizou-se, assim, a CLASSIFICAÇÃO das propostas em razão do 
critério de preço e, então, passou-se para a fase de lances verbais, conforme planilha de 
lances em anexo, que faz parte integrante desta ata. Após realizada a fase de lances 
verbais, foram abertos os envelopes contendo a documentação da fase de habilitação das 
licitantes, que foram analisadas e rubricadas pelo Pregoeiro e presentes. Foi aberto o 
envelope de habilitação da licitante melhor classificada nos lotes:  
 
MANTOMAC COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA vencedora dos lotes 01 e 02, 
sendo considerada HABILITADA no certame.  
 
O Pregoeiro declarou vencedora e adjudicou pelo critério de menor preço global dos lotes, o 
objeto do presente certame, após o exame das propostas e documentos de habilitação, 
sendo os valores cotados pela empresa vencedora dos lotes os seguintes:  
 
MANTOMAC COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA vencedora do lote 01 no valor 
total/global do lote de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais) e lote 02 no valor 
total/global do lote de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais). 
 



Os representantes das licitantes credenciadas manifestaram-se abrindo mão do prazo 
recursal.  
 
A empresa Bertinatto Máquinas LTDA, apesar de não restar credenciada, e, portanto, não 
possuir direito a recurso; a Comissão não vê óbice em lhe dar a palavra para manifestar-se, 
o que faz nos seguintes termos: I – Solicita recurso referente ao credenciamento, e se 
declara que atende a exigência do edital item 2.1 e seus subitens. 
 
A homologação do julgamento será divulgada via fac-símile a licitante do certame e pela 
internet, no site www.vacaria.rs.gov.br. Nada mais havendo a relatar, eu, Ronerson Bueno, 
Presidente da Comissão de Licitações, modalidade Pregão, encerro a sessão, lavrando a 
presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada por mim e presentes. 

http://www.vacaria.rs.gov.br/

